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PARECER JURIDICO 

PARECER JURÍDICO N° 246/2023 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 20220532/SEMED 

PREGÃO ELETRONICO N° 028/2021  

DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÕES E CONTRATOS. 

PRORROGAÇÃO. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRNSPORTE ESCOLAR TERRESTRE 

PARA ACESSO E PERMANENCIA DOS ALUNOS DAS ESCOLAS DA 

REDE PÚBLICA DE ENSINO, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO DE JURUTI-PA, POSSIBILIDADE. ATENDIDOS OS 

REQUISITOS DA LEI 8.666/93.  

I. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO:  

Trata-se de solicitação encaminhada pela Secretaria Municipal de Educação, com o 
pedido justificado de prorrogação de prazo do contrato administrativo N° 
20220532/SEMED, de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TRNSPORTE ESCOLAR TERRESTRE PARA ACESSO E PERMANENCIA DOS ALUNOS DAS ESCOLAS 
DA REDE PÚBLICA DE ENSINO, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
JURUTI-PA na qual requer análise jurídica quanto da possibilidade de aditivar o contrato 
administrativo oriundos do PREGÃO ELETRONICO N° 028/2021, firmado com a empresa M. 
B. DE MACEDO NETO COMÉRCIO E SERVIÇOS, inscrita no CNPJ N° 10.846.669/0001 - 52.  

Foi carreado aos autos o ofício, justificando a necessidade do aditivo, para a 
prorrogação de prazo do contrato administrativo, as certidões de regularidade fiscal e 
trabalhista da empresa contratada; e o extrato do contrato administrativo originário. 

II – DA FUNDAMENTAÇÃO 

Trata-se de análise da possibilidade de aditamento para prorrogação de Prazo de 
Vigência Contratual, do CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 20220532/SEMED oriundos do 
PREGÃO ELETRONICO N° 028/2021. 

O pedido foi instruído com a solicitação e justificativa da Secretaria Municipal de 
Educação de Juruti/PA, fundamentando o pedido para o Aditivo de Prorrogação de 
Prazo de Vigência Contratual.  

Foi informado o período da prorrogação do prazo de vigência, de 12 (doze) 
meses. 



 

 2 

 
Prefeitura Municipal de Juruti 

CNPJ 05.257.555/0001 – 37 
Procuradoria Jurídica 

Rodovia PA 257 (Rodovia Translago), S/n, KM 0l, Bairro Nova Jerusalém, 
CEP 68.170 – 000 – Juruti/PA. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JURUTI - CNPJ Nº: 05.257.555/0001-37 
Rodovia PA 257, KM 01, S/Nº, (Trânslago) - Nova Jerusalém - CEP:68.170-000 - Juruti - Pará 

 

No que concerne à prorrogação do prazo de vigência do contrato, verifica-se 
que a possibilidade da solicitação ora formulada, se encontra prevista no contrato 
original e consubstanciada no Art. 57, Inciso II, §2° da Lei Federal n° 8.666/93 e suas 
alterações, que assim dispõe:  

 

Art. 57- A duração dos contratos regidos por esta Lei, ficará 
adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, 
exceto quando aos relativos :  

II – à prestação de serviços a serem executados de forma 
continua, que poderão ter a sua 
duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com 
vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para 
a administração, limitada a sessenta meses;(Redação dada 
pela Lei n° 9.648, de 1998); 

§2°-Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por 
escrito e previamente autorizada pela autoridade competente 
para celebrar o contrato. 

Outro fator importante é que os serviços descritos no objeto do contrato original é 
uma prestação de serviços contínuos, não cessa, não interrompe, pois, a Administração 
Pública Municipal, sempre necessitará que seja concluído os serviços da contratada. 

Como se vê, a fundamentação supramencionada admite a possibilidade de 
prorrogação dos contratos de prestação de serviços a serem executados, como é o 
caso do objeto do instrumento contratual.  

Analisando o procedimento realizado, verifica-se que o requerimento formulado 
se restringe a prorrogação de prazo, sem aditamento de seu valor e a possibilidade 
jurídica resta amparada no art. 57, II, §2° da Lei 8.666/93.  

No que tange à extensão temporal, o contrato administrativo de prestação de 
serviços de natureza continuada pode ter sua duração prorrogada, ordinariamente, até́ 
o limite de 60 meses, e, extraordinariamente, até́ 72 meses, nos termos do que estabelece 
o art. 57 da lei 8.666/93.  

A Lei no 8.666/93, ao estabelecer as seguintes regras no que tange à 
possibilidade de prorrogação contratual, as quais estão diretamente vinculadas à 
natureza dos contratos, assim estipula:  

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará 
adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, 
exceto quanto aos relativos:  
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I - aos projetos cujos produtos estejam contemplados nas 
metas estabelecidas no Plano Plurianual, os quais poderão ser 
prorrogados se houver interesse da Administração e desde que 
isso tenha sido previsto no ato convocatório;  

II - à prestação de serviços a serem executados de forma 
continua, que poderão ter a sua duração prorrogada por 
iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços 
e condições mais vantajosas para a administração, limitada a 
sessenta meses;  

A disposição legal supratranscrita dá conta de uma regra geral e de duas 
exceções. A regra geral é a de que os contratos administrativos para aquisição de bens 
e serviços devem ter sua vigência restrita aos créditos orçamentários disponíveis para a 
referida contratação, ou seja, os créditos do exercício vigente, já́ que os orçamentos 
públicos são anuais.  

Da leitura do caput do art. 57, também é possível compreender o caráter 
eminentemente orçamentário do comando por ele veiculado. Essa conclusão ganha 
ainda mais relevo pelo fato de a Lei n° 4.320/64 (Normas Gerais de Direito Financeiro), por 
meio do seu art. 34, definir a duração do crédito orçamentário como coincidente com o 
ano civil (31 de dezembro).  

Logo, segundo o art. 57, caput, os contratos administrativos poderão ter vigência 
até́ 31 de dezembro do ano em que celebrados ou, caso extrapolem este limite para 
atingir 12 meses de vigência, devem ser totalmente empenhados e inscritos em restos a 
pagar, ressalvadas as hipóteses que o próprio art. 57 indica em seus incisos – as 
prorrogações.  

A referida regra geral (restrição da duração à vigência dos créditos 
orçamentários) tem origem constitucional, e visa a garantir que o Poder Público se 
obrigue contratualmente somente quando já́ tenha assegurado os créditos 
orçamentários para fazer frente à despesa que está contratando. Não é à toa que os 
contratos administrativos devem citar expressamente, em uma de suas cláusulas, a 
dotação orçamentária destinada a suportar a despesa que se está criando por meio do 
contrato.  

Note-se que a Constituição Federal de 1988 assim se expressa sobre as vedações 
no uso de recursos orçamentários:  

Art. 167. São vedados:  

I - o início de programas ou projetos não incluídos na lei 
orçamentária anual;  

II - a realização de despesas ou a assunção de obrigações 
diretas que excedam os créditos orçamentários ou adicionais;  
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Diante da vedação constitucional, não restou outro caminho à Lei n° 8.666/93 
senão o de consagrar, como regra geral, a de que os contratos não extrapolem a 
vigência dos créditos orçamentários que já́ lhe estão assegurados anualmente, ou seja, 
os créditos orçamentários previstos para o exercício em que o contrato foi firmado. Se um 
contrato não continuado a extrapolar o limite do dia 31 de dezembro do exercício que 
foi contratado, seus créditos devem ser totalmente empenhados e inscritos em restos a 
pagar, de modo a atender aos meses restantes de execução.  

Por essa lógica, verifica-se que a prorrogação de contratos administrativos é 
tema multifacetado, abrangendo a disciplina constitucional, o direito orçamentário e 
financeiro e também o direito administrativo, servindo-se, eventualmente, também do 
direito civil, em contratos que envolvem, por exemplo, seguros e locações.  

Continuando, verificamos, pela redação do art. 57, que a primeira exceção a 
permitir que a duração dos contratos extrapole o período de vigência dos respectivos 
créditos orçamentários, é a contida no inciso I, do art. 57 já transcrito. Tal exceção é 
dirigida aos contratos denominados contratos de escopo, definidos por Marçal Justen 
Filho como contratos que “impõem à parte o dever de realizar uma conduta específica e 
definida. Uma vez cumprida a prestação, o contrato se exaure e nada mais pode ser 
exigido do contratante”, e somente autoriza que o exercício dos créditos orçamentários 
seja extrapolado quando outra peça orçamentária, o Plano Plurianual, contiver previsão 
acerca do objeto do contrato, e desde que a possibilidade de prorrogação esteja 
contida no edital da licitação.  

A segunda exceção à vigência contratual restrita aos créditos orçamentários 
destina-se, exatamente, a sustentar os contratos de serviços continuados, já aqui 
definidos.  

Portanto, os entes públicos, ao promoverem contratações comuns, entendidos 
como contratos que não sejam de natureza continuada, devem observar às seguintes 
regras:  

 

 1 - Manterem a duração contratual atrelada à vigência dos 
créditos orçamentários assegurados no momento da 
contratação. Em caso de necessidade de renovação, deve 
realizar nova licitação (regra geral).  

2 - Somente prorrogarem os contratos comuns quando os 
projetos onde a despesa se realiza estejam previstos no Plano 
Plurianual da respectiva esfera de governo, e se houver 
previsão editalícia para tanto (primeira exceção).  

 

Qualquer hipótese diferente dessas poderá destisnar a contratação de irregular, 
sujeitando os gestores às sanções previstas na legislação que trata de ilícitos contra a 
ordem orçamentária e contratações públicas.  



 

 5 

 
Prefeitura Municipal de Juruti 

CNPJ 05.257.555/0001 – 37 
Procuradoria Jurídica 

Rodovia PA 257 (Rodovia Translago), S/n, KM 0l, Bairro Nova Jerusalém, 
CEP 68.170 – 000 – Juruti/PA. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JURUTI - CNPJ Nº: 05.257.555/0001-37 
Rodovia PA 257, KM 01, S/Nº, (Trânslago) - Nova Jerusalém - CEP:68.170-000 - Juruti - Pará 

 

A segunda exceção, contudo, aquela que está prevista no inciso II, art. 57 da Lei 
8666/93, e que permite a prorrogação até́ 60 meses dos contratos continuados foi uma 
homenagem do legislador o princípio da racionalidade administrativa, que é um 
consectário logico do princípio constitucional da eficiência, posto no art. 37 da 
Constituição Federal, pois seria contrariar o interesse público exigir-se, de forma 
contraproducente, que a cada exercício os entes públicos relicitassem serviços 
classificados como de natureza continuada, cujas características são exatamente a 
necessidade de estarem sempre disponíveis para uso contínuo do órgão contratante, 
nas hipóteses permitidas por lei.  

A racionalidade administrativa impõe que se faça uma licitação e que dela 
decorra um contrato que tenha permissão, por via da prorrogação, de extrapolar o 
exercício em que foi contratado, e seus créditos orçamentários, para estender-se até 60 
meses, tudo com o objetivo de dar mais eficiência e trazer mais vantagens à 
Administração Pública, eliminando também os custos do procedimento licitatório, que 
não são baixos.  

A interrupção, no caso do contrato continuado, tem efeitos nefastos, e deve ser 
evitada. Para tanto, a lei sabiamente autorizou a prorrogação. O Acordão 132/2008, 
Segunda Câmara do Tribunal de Contas da União, aponta no mesmo sentido:  

Na realidade, o que caracteriza o caráter contínuo de um 
determinado serviço é sua essencialidade para assegurar a 
integridade do patrimônio público de forma rotineira e 
permanente ou para manter o funcionamento das atividades 
finalísticas do ente administrativo, de modo que sua 
interrupção possa comprometer a prestação de um serviço 
público ou o cumprimento da missão institucional.  

As prorrogações realizadas nos limites legais podem resultar em duas vantagens 
fundamentais à Administração Pública: uma de ordem técnica e outra de ordem 
financeira.  

Financeiramente, a prorrogação do Contrato vigente geralmente também é 
vantajosa, tendo em vista que o seu valor, mesmo corrigido pelos índices contratuais, não 
supera o preço eventualmente obtido em nova licitação, isso sem falar nos custos da 
própria licitação.  

Entre garantir uma contratação já existente, com vantagens já demonstradas 
para a contratante, ou aventurar-se em nova licitação, assim se posiciona o emérito 
doutrinador DIÓGENES GASPARINI:  

O preço contratado, até por razões óbvias, deverá ser melhor 
que o conseguido através de uma licitação. Com efeito, o 
contratado já está familiarizado com a execução do contrato 
e, por conhecer bem o serviço que executa, pode suprimir 
etapas e eliminar custos. Ademais, o contratado conhece o 
proceder da Administração Pública quanto às exigências para 
o pagamento e a demora para que seja efetivado, por isso 
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pode precaver-se sem onerar custos ou realizar despesas. Em 
suma, o contratado, por conhecer todos os aspectos da 
execução do contrato, pode rever sua estrutura de preço e 
oferecê-lo em condições de pagamento mais vantajosas para 
a Administração Pública contratante, sem necessidade 
alguma de degradar a qualidade do serviço prestado. Seu 
preço poderá ser menor e, portanto, melhor que o praticado 
em média pelo mercado, dado que seus proponentes não 
desfrutam desses conhecimentos.  

Essa também é a posição firmada pelo Tribunal de Contas da União (TCU) no 
paradigmático Acordão no 1214/2013 – Plenário, onde, ao analisar as condições de 
gestão de contratos continuados no âmbito da Administração Pública, por meio de 
grupo de trabalho formado conjuntamente com a Advocacia-Geral de União e 
Ministério do Planejamento, posicionou-se da seguinte forma:  

“III. g – Prazo de vigência dos contratos de prestação de 
serviços de forma contínua  

196. Conforme determina o art. 57, inciso II, da Lei 8.666/93, a 
duração dos contratos ficará adstrita à vigência dos 
respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos 
relativos à prestação de serviços a serem executados de 
forma contínua, que poderão ser prorrogados por iguais e 
sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e 
condições mais vantajosos para a administração, limitada a 
sessenta meses.  

197. Portanto, como regra, a fixação do prazo de vigência dos 
contratos para a prestação de serviços de natureza contínua 
deve levar em consideração a obtenção de melhor preço e 
de condições mais vantajosas para a administração e não a 
vigência dos respectivos créditos orçamentários.  

198. Seguindo orientação do TCU, tem sido praxe a 
administração pública firmar a vigência desses contratos por 
12 (doze) meses e prorrogá-los sucessivamente, por iguais 
períodos, até o máximo de 60 (sessenta) meses.  

199. Porém, o Grupo de estudos compreende que essa regra 
deve ser entendida de maneira que reste claro que o prazo de 
vigência fixado atende à sua finalidade, que é a obtenção do 
melhor preço e das condições mais vantajosas para a 
administração.  

200. É pertinente concluir que, quanto maior o prazo de 
vigência desses contratos, maior é a segurança das empresas 
para ofertar seus preços, tendo em vista a estabilidade que 
lhes é oferecida no negócio. Com isso, é esperado um 



 

 7 

 
Prefeitura Municipal de Juruti 

CNPJ 05.257.555/0001 – 37 
Procuradoria Jurídica 

Rodovia PA 257 (Rodovia Translago), S/n, KM 0l, Bairro Nova Jerusalém, 
CEP 68.170 – 000 – Juruti/PA. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JURUTI - CNPJ Nº: 05.257.555/0001-37 
Rodovia PA 257, KM 01, S/Nº, (Trânslago) - Nova Jerusalém - CEP:68.170-000 - Juruti - Pará 

 

aumento da concorrência, com a expectativa de melhores 
preços e a participação de empresas melhor qualificadas para 
prestar os serviços.  

201. Ademais, o prazo de vigência de 60 (sessenta) meses só 
traz benefícios à administração, visto que os procedimentos 
atualmente adotados para a prorrogação serão 
significativamente reduzidos.  

...”  

Concluímos, diante das considerações aqui trazidas, que a possibilidade de 
prorrogação de contratos administrativos é composta de um conjunto de exceções ao 
caput art. 57 da Lei no 8.666/93, e que o uso dessa possibilidade de extensão temporal, 
se bem conduzido, pode trazer benefícios à execução dos serviços necessário ao bom e 
ininterrupto funcionamento da Administração Pública. 

A descontinuidade e as oscilações na execução de serviços e obras públicas 
têm se constituído em uma mazela que atinge toda a sociedade, que espera por 
eficiência do Estado. Assim a prorrogação contratual, quando presentes seus 
pressupostos, constitui-se em excelente prática administrativa para atendimento ao 
interesse público.  

Com essas considerações, conclui-se que, o presente processo de aditamento, 
enquadra-se na hipótese do Art. 57, Inciso II, §2° da Lei Federal n° 8.666/93 e suas 
alterações.  

Ante o exposto, esta Assessoria e Consultoria Jurídica OPINAM pela possibilidade 
de realização do aditamento requerido, nos termos da fundamentação acima 
mencionada. 

Recomendo ainda que devido o contrato ultrapassar o exercício financeira, as 
despesas referentes a contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de 
dezembro de 2023, para fins de inscrição em restos a pagar, conforme Orientação 
Normativa AGU n° 39 de 13/12/2011, bem como no exercício financeiro de 2023 seja 
efetuado o devido apostila mento com a dotação 2024. 

É o parecer.  

 S.M.J.  

Juruti/PA., 26 de abril de 2023. 

 

Márcio José Gomes de Sousa 

OAB/PA 10516 
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